DIGA   “SIM” 

AO DIREITO DE PODER CASSAR O MAU POLÍTICO !
O Move-BRASIL (Movimento Ético Brasileiro) está reunindo cidadãos insatisfeitos com a legislação eleitoral atual e com fulcro na Lei Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998, que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal, exerce a sua soberania popular de cidadania apresentando o Projeto de Lei popular denominada " LEI DO RECALL - Regulamenta o direito do eleitor de cassar o mandato parlamentar do político traidor, infiel, corrupto, inepto ou omisso", mediante provas a serem apresentadas ao Supremo Tribunal Eleitoral.
 
Conforme todos sabem, o voto no Brasil é obrigatório e tem uma duração de quatro anos para Vereador, Deputados, Prefeitos, Governadores e Presidente da República e de oito anos para Senador da República, no entanto, temos a obrigação de votar, mas não temos o direito de cassar aqueles que se enquadram nos adjetivos supracitados, ficando ainda os brasileiros obrigados a continuar a pagar os seus salários até o último dia de seus mandatos, o que é um princípio injusto em um país que se chama de democrático.
 
Portanto queremos ter o direito de cassar este mandato do político que se enquadre nesta definição, como acontece em outros países desenvolvidos, como Canadá, EUA, Venezuela, Suíça, etc.) 
 
Temos  por objetivo recolher um milhão e duzentas mil assinaturas para respaldar o encaminhamento ao Congresso Nacional de emenda popular modificando a legislação eleitoral em vigor. 

Você poderá encaminhar os abaixo-assinados do Recall Brasil através de Carta Social
 

Veja como deverá escrever no envelope em letra manuscrita para que a correspondência seja considerada uma carta social, onde o conteúdo você só pode colocar uma folha de abaixo-assinado dentro de cada envelope :

CARTA SOCIAL
CEP : 22790 970 - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro / RJ
Caixa Postal nº 55.515 - Cezar Liper Recall Brasil

Leia mais sobre Carta Social :     Carta a R$ 0,01 ( um centavo ) 
Sabe quanto custa enviar uma carta do tipo convencional de qualquer cidade brasileira para outra do mesmo País? R$ 0,01. Não, o valor não foi escrito errado, a selagem da ‘‘carta social’’, um serviço oferecido pelas Empresas de Correios e Telégrafos (ECT) à população, é cobrado por um centavo, aquela pequena moeda, cujo valor não dá para comprar sequer uma bala, nem mesmo as crianças querem receber.

A carta social não é novidade. Este serviço foi criado pelo Ministério das Comunicações, através da Portaria nº 245, publicada em 1995, na administração do então presidente da República Itamar Franco. Tal selagem de natureza social, como o próprio nome diz, tem o objetivo de estimular a população de baixa renda a se corresponder através de cartas pagando um preço simbólico pela selagem.

As agências dos Correios dão o tratamento de objeto urgente no recebimento da carta social (postagem) e não urgente para a entrega ao receptador. Segundo o gerente de vendas da agência da Ribeira, João Vianey de Farias, os Correios dão prioridade para entregar as cartas convencionais ou demais tipos de serviços oferecidos pela estatal, mas isso não quer dizer que a carta social não seja entrega no prazo semelhante ao da carta comum, conforme Farias.

Mas nem toda carta pode ser considerada do tipo social. Para tanto, é necessário estar manuscrita (escrita de caneta e à mão), em envelope simples, pesar até dez gramas (peso de um papel ofício), destinada de pessoa física para pessoa física e ter escrito no lado esquerdo do envelope, em cima do CEP, a palavra ‘‘carta social’’. 
Cada cidadão pode enviar até cinco cartas sociais, por dia, em cada agência dos Correios.
